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Portaria que Aprova o Regulamento de Extensão do Contrato
Colectivo de Trabalho  entre a Associação  Comercial e
Industrial do Funchal-Câmara de Comércio e Indústria da
Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores de Transportes
Rodoviários da Região Autónoma da Madeira-Para as
Escolas de Ensino de Condução A u t o m ó v e l - R e v i s ã o
Salarial e Outras.

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, n.º 24, de 17  de Dezembro  de 2004, foi publicada
a Convenção Colectiva de Trabalho referida em epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados  pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação; 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

Cumprido  o disposto no n.º 1, do art.º 576.º do  Código
do Trabalho,  aprovado  pela  Lei n.º 99/2003, de 27 de
Agosto, mediante a publicação do competente Projecto no
JORAM, n.º 24,  de 17 de Dezembro de 2004, não tendo sido
deduzida oposição pelos interessados;

Manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário
Regional  dos Recursos Humanos, ao  abrigo  do disposto  na
alínea a) do art.º 1.º do  Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de
Setembro,  do art.º 4.º  da Lei n.º 99/2003  de  27  de  Agosto e
do n.º 1 do art.º  4.º do Decreto  Legislativo  Regional n.º
3/2004/M, de 18 de Março, e nos termos previstos no art.º 575.º
e do n.º 1 do art.º 576.º do Código do Tr a b alho, o seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do Contrato Colectivo de

Trabalho  entre  a  Associação Comercial e Industrial do
Funchal-Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários da
Região Autónoma da Madeira-Para as Escolas de Ensino de
Condução Automóvel-Revisão Salarial e Outras, publicado
no JORAM, III Série, n.º 24, de 17 de Dezembro de 2004,
são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias prevista, filiados ou não na associação  sindical
signatária.
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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS RECURSOS HUMANOS

Direcção Regional do Tr a b a l h o

Regulamentação do Tr a b a l h o

Regulamentos  de Extensão:

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical
signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.º
1 - O presente Regulamento entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto à
tabela  salarial, desde 1 de Janeiro de 2004. 

2 - As diferenças salariais resultantes da retroactividade
podem ser pagas em prestações iguais e mensais no limite
máximo de duas.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 3 de Janeiro de
2005. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Aviso para Emissão de Regulamento de Extensão do Contrato
Colectivo de Trabalho entre  a ASSICOM-Associação da
Indústria-Associação da Construção-Região Autónoma da
Madeira e o Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios
Correlativos da Região Autónoma da Madeira-Revisão
Salarial.

Nos termos e para os efeitos dos artigos 576.º do Código
do Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do Procedimento
Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 4.º da
Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, torna-se público que se
encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria
Regional dos Recursos Humanos, a eventual emissão de
uma Portaria que aprova o Regulamento de Extensão do
Contrato Colectivo de Trabalho entre a A S S I C O M -
Associação da Indústria-Associação da Construção -Região
Autónoma  da Madeira e o Sindicato dos Metalúrgicos e
Ofícios Correlativos da Região Autónoma da Madeira-
Revisão Salarial.

Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 dias
seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por
escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares,
pessoas singulares ou colectivas, que possam ser, ainda que
indirectamente, afectadas pela emissão do referido
Regulamento de Extensão.

Assim para os devidos efeitos se publica o projecto de
portaria e a respectiva nota justificativa: 

Nota Justificativa
No  JORAM, n.º 1, de 3 de Janeiro de 2005, é publicada

a Convenção Colectiva de Trabalho referida em epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem
no aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;



Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

P R O J E C TO DE PORTA R I A QUE A P R O VAO REGULAMENTO DE
EXTENSÃO DO CONTRATO COLECTIVO DE T R A B A L H O
ENTRE A ASSICOM-ASSOCIAÇÃO DA INDÚSTRIA-
ASSOCIAÇÃO DE CONSTRUÇÃO-REGIÃO A U T Ó N O M A D A
M A D E I R A E O SINDICATO DOS METALÚRGICOS E OFÍCIOS
C O R R E L ATIVOS DA REGIÃO A U T Ó N O M A D A M A D E I R A -
REVISÃO SALARIAL.

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-
Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, do art.º 4.º da Lei n.º
99/2003 de 27 de Agosto e do n.º 1 do art.º 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 3/2004/M, de 18 de Março, e nos
termos previstos no art.º 575.º e do n.º 1 do art.º 576.º do Código
do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pelo
Secretário Regional dos Recursos Humanos, o seguinte;

Artigo 1.º
As disposições constantes do Contrato Colectivo de

Trabalho entre a ASSICOM-Associação da Indústria-
Associação da Construção-Região Autónoma da Madeira e
o Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios Correlativos da
Região Autónoma da  Madeira-Revisão Salarial, publicado
no JORAM III Série, n.º 1, de  3 de Janeiro de 2005, são
tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não na associação sindical
signatária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical
signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.º
O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela salarial
desde 1 de  Janeiro de 2004.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos  3 de Janeiro
de 2005.-O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.
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Convenções Colectivas de Trabalho:

Contrato Colectivo de Trabalho entre a ASSICOM-Associação
da Indústria-Associação da Construção-Região Autónoma
da Madeira e o Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios
Correlativos da Região Autónoma da Madeira-Revisão
Salarial.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

O presente contrato, obriga por um lado as empresas
representadas pela ASSICOM-Associação da Indústria
Associação da Construção-Região Autónoma da Madeira e,
por  outro lado, os profissionais ao seu serviço representadas
pelo sindicato outorgante.

Cláusula 2.ª

Vigência denúncia e revisão

1 - Esta Tabela Salarial entra em vigor a partir de 01 de
Janeiro de 2004, independentemente da sua publicação.

2 - O prazo de vigência da tabela salarial é de 12 meses,
podendo contudo ser apresentada denúncia das mesmas,
decorridos dez meses sobre  a data da sua publicação, o
restante clausulado poderá ser denunciado com a
antecedência máxima de 180 dias, em relação ao termo do
respectivo termo de vigência.

3 - Por denúncia entende-se o pedido de revisão que deve
ser feito à parte contrária com a antecedência mínima de
sessenta dias.

4 - A proposta de revisão do presente contrato será
apresentada por protocolo ou com aviso de recepção,
obrigando-se a outra parte a responder por escrito no prazo
de 30 dias da data da sua apresentação.

5 - A falta de apresentação da contraproposta no prazo
indicado no número anterior será entendida como aceitação
tácita da proposta.

6 - As negociações iniciar-se-ão nos quinze dias
posteriores à apresentação da contraproposta.

7 - Durante a vigência do contrato poder ser introduzidas
alterações em qualquer altura por livre acordo das partes.

8 - Terminado o prazo de vigência do contrato sem que as
partes o tenham denunciado a qualquer momento se poderá
dar início ao respectivo processo de revisão nos termos desta
cláusula.

ANEXO I - TABELADE REMUNERAÇÕES
MÍNIMAS

Graus Tabela I Tabela II

O 1171,77 1269,77

1 1004,97 1083,16

2 877,79 967,44

3 850,68 921,57

4 759,98 822,53

5 742,26 813,15

6 677,63 746,43

7 652,61 715,16

8 621,33 680,75

9 590,06 641,14

10 554,61 604,65

11 520,21 568,16

12 503,53 551,48

13 495,19 536,89

14 437,85 469,13

15 388,85 419,09

16 340,90 364,88

17 291,90 315,88

18 285,65 302,33

19 237,69 255,41

20 192,96 212,67



APRENDIZES DAS PROFISSÕES, CUJO 1.º ESCALÃO SE INTEGRANOS GRAUS 9 E 10
(OPERÁRIOS METALÚRGICOS)
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Idade Tempo de Prática
 de 1.º ano 2.º ano 3º ano

Admissão Tabela I Tabela II Tabela I Tabela II Tabela I Tabela II
Grau 9
15 anos 218,93 237,69 285,65 306,50 355,49 378,43
16 anos 285,65 306,50 355,49 378,43 - -
17 anos 355,49 378,43 - - - -

Grau 10
15 anos 197,03 227,27 255,41 284,60 319,01 344,03
16 anos 255,41 284,60 319,01 364,88 - -
17 anos 391,01 344,03 - - - -

APRENDIZES DAS PROFISSÕES, CUJO 1.º ESCALÃO SE INTEGRANOS GRAUS 6, 7 E 8 
(OPERÁRIOS METALÚRGICOS E ELECTRICISTAS)

Idade

de          1.º ano          2.º ano         3.º ano

Admissão Tabela I Tabela  II Tabela  I Tabela  II Tabela  I Tabela II

15 anos 185,57 200,16 233,52 244,99 271,05 287,73
16 anos 229,35 244,99 271,05 287,73 - -
17 anos 271,05 287,73 - - - -

                                                                            Tempo de Aprendizagem

PRATICANTES DAS PROFISSÕES, CUJO 1.º ESCALÃO SE INTEGRANOS GRAUS 6, 7 E 8
(OPERÁRIOS METALÚRGICOS)

Tabela I Tabela II
Graus Praticant. 1.º ano Praticant. 2.º ano Praticant. 1.º ano Praticant. 2.º ano

6 444,11 507,70 472,25 556,70
7 444,11 499,36 472,25 541,06
8 390,94 444,11 425,34 472,25

DECLARAÇÃO

Declaramos conforme o previsto na alínea h), do art.º 543 do
Código Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003 de 27 de Agosto,
que o número de empregadores abrangidos pela presente
Convenção Colectiva é de 420 e que os trabalhadores abrangidos
são 1.600.

Funchal, 6 de Junho de 2004. 

ASSICOM - Associação da Indústria-Associação da
Construção-Região Autónoma da Madeira. 

Dr. Arnaldo Milano Pestana Barros, mandatário.
João Renato Pinto, mandatário.

Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios Correlativos da
Região Autónoma da Madeira.

Rogério Alberto Fernandes, mandatário.
Daniel Neves da Costa Jasmins - mandatário.

Depositado em 5 de Janeiro  de 2005, a fl.ªs 18 verso do livro
n.º 2, com  o nº 1/2005, nos termos do artigo 549.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . . 15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . . 16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . . 28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . 29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . . 31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página 0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,84 13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . 51,00 25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,00 31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72,50 36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

DirecçãoRegional do Trabalho

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


